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CONTRATO PR FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICfPJO DE CAPANEMA E FRP MAQUINAS E 
El\f PREENDIME.NTOS L TDA 

Pelo presente insll\lmento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregatício, de um lallo o l\WNJCÍPIO 
DE CAPANEMA. com sede e Prcleiturn à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, !080, Estado do Paraná. inscrito m., 
CNPJ sob o nº 7!t972. 760/0001..«iO, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelí Prefeito Municip;1l. 
Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro h1do FRP l\fAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA,CNPJ 37.~32.3.W/OOOUH, 
R BOLJVJA, J380 SALA 3 A - CEP: 14400070. BAIRRO:, Munkíplo de Fr11nc."a/SP, ne,se ato reprt.'llentada pelo 
Sr(a), SAM ANTA MARQUES DON ASCIMENTO SOARES, CPJ." N" 352. 124.418-03, RG N", vêm fimmr o prl!'scnt~ 
Contrato nos termos d:ts Lei 11.'' 8.666/93, de 21 de j11nJ1n de l 993 : legislação pertinente, obedecidas às condi,:õe11 
estabelecidas no Pregão Eletrônico Nº 106/2022, que fazem i,arte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguír es1ipula<las: 

1. 9W\V$tlt;N:U1Mt'JBA':~ PA PF,$CRtÇÃQ :p(nl'BJBTO 

• 1.1. AQUISIÇÃO DE 3 (três) VEiCULOS NOVO. ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTR.EGA VEÍCULO. EM ATENDIMENTO AO PROGR.\MA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE- TRANSPORTE SANITÁRIO, RESOLUÇAO N. 0 769/2019. -
FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

• 
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VEÍCULO VAN. TRAÇÁO DIANTEIRA, TIPO 
IFUlRGÁO. MODELO 202112022 COM UMA 
PORTA LATERAL CORREDIÇA E PORTA 
TRASEIRA DUPLA CONTRABATENTE. 
ESTRUTURA CARROCER1A MONOBLOCO 
CONSTRUÍDA COM AÇO. GRUPO 
MOTOPROPULSOR. POSIÇÃO T!lANSVERSAL. 
MOTOR 4 TEMPOS A DIESEL - 4 CILINDROS 
F.M LINHA, RESFRIADOS A ÁGUA SOB 
PRESSÃO, COM VASO DE EXPANSÃO, 
St,JSPENSÃO DIANTEIRA TIPO MACPHERSON. 
COM BRAÇO INFERIOR RETANGULAR. _BARRA 
F.STABILIZADORA, MOLAS HEUCOIDAI8 E 
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 
:TELESCÓPJCOS, SUSPENSÃO TRASEIRA EIXO 
1RlGJDO COM TRAVESSAS LONGITUDINAIS 
SEMIEUPTICAS DE LÂMINAS DE AÇO, BARl<A 
'FSTABILIZADORA E AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS, GARANTIA 1 
ANO OU 100 MIL QUILÓMETROS E 6 ANOS 
ANTICORROSÀO. NORMA DE EMISSÃO 
flROCONVE L6, CTUNDRAOA (CM') 2.299, 
NÚMERO DE CILINDROS/VÁLVULAS 4/16. 
nJÂMETRO X CURSO 8SX101,3, TAXA DE 
COMPRESS:\O 16: 1, POTÊNCIA MÁXIMA 

RENA IUN 
ULT 

3,00 332.833,33 1998.499,99 

·.~·.•.·(S._: ... _Ç)/AilNT) ,CV {KW)@ RPM 1. 30 (92>@3.500, 
• l.lQUE MAXIMO KOF.M (NM)@RPM 31.7 
, ")~'9)@ 1.500, TIPO DE ALJ~ IENT AÇÃO 

l'CôMMON RAIL TURBO INTE·RCOOLER. TIPO 1 

, O)'.{CP,MBUSTfV~L DIESEL S.50/SI0, CAIXA DE j 
_,,- .. .....-.~--IPO/NUMERO DE MARCHAS j 

' \L/6 MARCHAS À FRhNTE + l 
._.)RÉ. TRANSMISSÃO POR MEIO DE 2 

.eS TRANSVERSAJS COM JtTNT AS 
-r~- l Avenida Góv. Põdro ma o ar g e. ouza, ,.,.........,, ..... ._,., •. ,. .... , •. 
C}E 'ftMf.lH'M,JllfCC ,.-U.,.,'411U.J-,>M• 

·· · .. - · Centro. 85'760-000 • Fone·(46)35S2·1321 ,, ...... , ... - .. , ~,:='.\, ESPUBUCAS . . 
CNPJ n"75.972.760/0001·60 - homepage: www.capanerna.pr.g,N.'?1 
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HOMOCINÉTICAS. CAPACIDADE DO TANQUE 
'DE COMBUSTiVEL (LITROS) 80. DEZESSEIS 
LUGARES, PNEUS 225/65 Rln, RQDAS AÇO 6,5 
IJXl6 H2 5 66, VELOClDADE MÁXIMA 144 
KMlH, ACELERAÇÃO 0-100 KM/H (S) 19.8, 
FREIOS A DISCO. VENTILADOS NA 
DIANTEIRA E SÓLIDOS NA TRASEIRA. 
DIMENSÕES: ENTRE-EIXOS 4332, 
iCOMPRJMENTO 6. l 9R. COMPRIMENTO ENTRE 
A í'RASEIRA E O ElXO TRASEIRO l .024, 
!COMPRIMENTO ENTRE A FRENTE E O EIXO 
FRONTAL 842. ALTURA 2.496, PESO DO 
VEfCULO EM ORDEM DE MARCHA (PVOM) 
2.508, CARGA ÚTIL 1.242. PESO BRUTO Tffí AL 
(PBT> 3.750, ALARME SONORO DE 
,ADVERT~NCIA DE LUZES ACESAS, AR­
CONt>ICIONADO COM SAÍDAS TRASEIRAS. 
AR-CONDICIONADO. AR QUENTE. JANELAS 
COM PElÍCULA ESCURA DE CONTROLE 
SOLAR. CORTINAS INTER...'lAS DE PANO. 
OANCO DO MOTOJUST A COM REGULAGEM 
nc ALTURA. BANCO DOS PASSAGEIROS DA 
'CABINE DUPLO FIXO, BANCO TRASEIRO COM 
ENCOSTO REBATÍVEL l/1, COMPUTADOR DE 
ROROO, CON1'A•GIROS, DIREÇt\O 
Hl1>RAULICA, ILUMJNAÇÂO fNDJVIDUAL DE 
LEITIJRA PARA PASSAGEIROS. 
RETROVISORES EXTERNOS COM DUPLA 
VISÃO. RETROVISORES EXTERNOS COM 
REGlJLAGEM ELÉTRICA. TOMADA 12 V. 
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, SlSTEMA 
MULTIMiDIA: BLUETOOTH PARA ÁUDIO E 
TELEFONE, COMANDO DE AUDIO E CELULAR 
NA COLUNA DE DIREÇAO, RÁDIO MP3 COM 
CONEXÃO USB E AUXILIAR. AIRDAG 
CONDUTOR.ALERTA DE CINTO DE 
SEGURANÇA. BARRA DE PROTEÇÃO 
T .A 'rERAL NAS PORTAS. BLOQUEIO DE 
IGNIÇÃO POR TRANSPONDER. DRAKE LIGI-IT. 
CÀMERA DE RÉ, CHAVE COM COMANDO DE 
TRAVAMENTO A DISTÂNCIA POR 
RADIOt:REQUtNCIA. CINTOS DE SEGURANÇA 
OIANTBIR.OS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, 

. 'F A.Róts Dlt NEBLINA. F ARÓJS HALÓGENOS 
'COM REGULAOEM ELÉTRlCA DE ALTURA. 
lf"REIOS ABS COM EBD, JLUMINAÇÀO 
,T -ATERAL EXTERNA. JNVlOLABIUDADE DO 
A.CESSO AO TANQUE DE COMllUSTíVEL. 
PROTETOR CÁRTER DO MOTOR F. DA CAIXA 
OE CÂMBIO. RETROVISORES E..'CTERNOS COM 
SETAS DE DIREÇÃO INTEGRAI)AS. SENSOR 
OE RÊ. SISTEMA CAR ··TRAVAMENTO 

;~TOMÁTICO A 6 KM/H, CÂ~tBIO MANUAL 
'"',.e; MARCHAS. CORRENTE DE 

HBUIÇÃO NO MOTOR, tNDlCADOR DE 
A OE MARCHA (GSJ), OCS (OIL CONTROf 
M), TACÓGRAFO DIG[TAL 

Avenida Cov. Pedro Viriato Parlgot de Souza. 1080 
Centro· 85760·000 • Fone:(46)3552-1321 
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2,1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prcsbdo pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de reforência. 
no instnunento convocatório, se cabível, na proposttl e de acordo com as nonnas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da con1ra1açao deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 
por parte da Secretaria interessada. 

3.,,i,~:DIMIM + PRAZO PS YKi&Nr;XAt>à êANíSAJ:AQÃQ 
l.J. O prllZo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) mesé1, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. O pnu:o de vigência previsto no item acima terá inicio nn data de 16.tU/2022 e encerramento cm J5/t 1:12023. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execuç~o dos serviços está descrito no termo de refer!ncia. 
4{ .. ;J· i ; "··:· ··.r: ~r,··· -'r··, '· .. · --~~(, ' 'r~- •• ~ •• :··· • .;',-· , • ·: : • 

4.J. O valor: total .. da contratação é de R$ !)98'.499",~ . oveçtncos.e Novmt:i et.Oiw MikQIJa~enfos e Noventa é Nove 
Rq'4Nõv.tntà,e; Nóve :Cê11t:ivQs >- · 

4.2, No valor acima estilo incluídas todas ns despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual. 
inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidente,, raxa 
Jc administraçi!o, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outroi. 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. ÇLÁU$J;1IJVí118(:l1JM•~:n1,,s OQRIG;t,.côEs DA CQN1'RATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeilas condições uo tempo, lugar e fonna estabelecidos previamente pela 
Administraç.lo Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter•se. durante toda a execução da contrataçi\o em compatibilidade com as obrigações assumidas, to~as as 
condições de habilitação e qualificação exigidas: 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data. horários e local de entrega do 
objeto/prestaçiio de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar ã Administraçi'lo Munícipal a Nota Fi:1cal/Fa1urn correspondendo ao va!or do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no pr:1zo máximo de 1 (doil) dias após a entrega ou prestaçilo do!. 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da AJministrnç!lo, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I') Comunicar â Administração. no praz<> tnáximo de 14 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega dl) 

objeto/j)restaçilo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida 
comprovação; · 

g) Não transferir n terceiros, por qualquer tonna, nem mesmo parcialmenre, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestaçacs n que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que íncíc.Jam ou venham a incidir 
na entreg:i dos o~jetos/execui;tlo dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços. substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua funçllo de ma11eira 
eficiente, u pedido da Administr:iç:lo. 

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade d:i Contratada os ônus com transporte. locomoção. alimentação. 
hospedagem, .entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestnçao de serviços . 

5.2. A Cont.r.ilada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegaís na execução desta Contratação. 
5.2.1, O Contratada é ~!.poru;ável pelos danos causados:\ AJministrnçllo ou a terceiros, decorrentes de sua ct1lpa ou 

· doJo na execução desta contratação. 
5.2.Z. O recebimento provisório 011 definitivo do objeto nilo exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta e,tecuçã<> desta conlraraçi\o. 
• A Contratada responsabiliz:t-sc pelos vícios e 1lnnos d.:correntes do serviço/fornecimento. de acordo com os 
· _ itJ"ligos 12, 13 .• 18 e 26, d.;, C,DC. · . · 

~·· - ~· i'~,ri-í'i.i e, r.nn ,,.,_ A rnn<i- ..,.,,.. r-Mi,+t, 

ATANTE obriga-seu; 
provisoriamente o objeto desta conlração, por meio do fiscal de contrataçilo; 
r rnínuciosamente. no prazo fixado, a confonnidadc dos serviços recebidos provisoriamente com as 

· - is constantes no proces!lo, pura fins de aceilaç/lo e recebimento definitivos; 
~-,fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

"'"~•~ento de produto/prestaçâ<' do;: scrviç.:, de fotm:n iuúcà, o ragamento será efetuado, em par,;cla 
)_ij~ 15 (quinze) dias tontadj)s (!o recebimento definitivo do objeto dcsb c1m1ratação. 
,,,;:.- . ~ 

~)·· 
~ ... ,.,. .. 

,:••····. LY 
Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 :::.-=.\"' =,==:;.::. 
Centro., 8S760-000 - Fone:(46)3552-1321 . ,,,,..,_ .. ,,.. •• _. 
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7.2. Em se tcat.:indo de fornecimento de pro<lutolprc~tação de serviço de forma ·parcelâda, tl pognmento será efotuodo. de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 ( quínze) dias contado:1 do recebimento dcflntth·o do obieto desta 
conlrataç!lo. ~ 

7.3. Em se tratando de foniccimcnto de produto!prest;iç:'lo de serviço de fortna cólltínua. o pagamento serii efetuado ah·;ivés 
de transferência cktrônicn p,va a conta banc,irin tia Contratadu. mensalmente. até o 15° (dédmo quinto) dia útil do 
miis subsequente ã entrega dos produtos. desde que a Contratada encaminhe a not• ftt1Cal e a do4:Ument•~io para 
liquidaçio de despe11a até o I" {p1·lmelru) diu útil de cada mês. 

7.J.J. O pagamento somente será efet\lndo após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior. por 
meio de tenuo firmado pelo fiscal do conlrataçllo/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a rr:::gularidude da contr.itaçào e a qualidade dos produtos/ser\'iços, o qunl !õcr:\ emitido até o !'iº 
(tJuinto) dill útil de cada nti\s. 

7.4. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem IJanc!iria de Crédito. mediante depósito cm conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contra1ada. ou por meio <lo ,iistema de pagarJento [IX. ou por outM meio 
previsto na legislnçlio. 

7.~. É ve.dada expressamente a realização de cobr::inça <lc forma di,·crs.1 da cstipuh,1.l:i neste instrumento, cm especial a 
cobrança bnocãria. mediante boleto ou ml!srno o protc11to de titulo, sob pena <le i1plícação dm1 sanções administrativas 
cabivcis e indení7.aç!lo pelos danos decorremes. 

7.6. O pagnmenlo será precedido de Clmsuh,1 ao SICAF. para comprov-.sç,lo de cumprimento dos requisitos de habiliraçilo 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.t. Na hipótese de irregularidnde no registro no SICAF, n Contrntada deverú regularizar a sua situaçilo pernmc ô 

cadastro no prazo de até 1.0 (dez) diils, sob pena de uplicuçllo das penalidades previstas no ediral e seus :mcxm, 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentaçiJo da Notn FiscaliFatura ou dos documentos pertinentes à contratt1çllo, ou, ainda. 
circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a Contratado providencie l'IS 

medidas s:mcadora~. Nesta hipôtese. o prazo para pagamento inicíar-sc-:í após a regularização da situaçàu. nà(\ 
acarretando qualquer ônus paru o Contratante. 

7. 7.J. Quaisquer erros ou iemisdo ocorrido na documentação !iscai será motivo de correçllo por parte da adjudic:uária e 
haverâ, em decorrência, suspcnstlo do prazo de pnganit.-nto, até que o problema seja definiti\'amente snnaclo. 

7. 7.2. Serâ considerada como data do 1,::1gamento o Jia em que constnr como cmítiJ.1 a ordem bancilria para pagam<!nto. 
7.8. A Admlnhitraçio somente efet11arlÍ o pHg1u11cnto a11ó11 u o,:orrêncl11 da• segull1tC11 bJpólesH, r,crndo fHultada a 

•d~io de •11enas 11naa delu: 
7.8.J, Mediante a cou1provaçio da <1uitação dm1 tributos referentes ao forncdmebto ou it pr~t11çiío dm1 ~cf'•içoli; 

ou 
7,8.2. O Contratante poderá realizar II ri:tcnc;iiu de \'alores de,·ldo11 11 título ,le tributos incidentes decorrentes da 

cmatrataçilo, bem como de crédllos tributário~ lm1crito:. em di\"lda ath·a em nome da Contratada, não 
hnpugnatlo11. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar 11" l 23í2006, nâo sofrerá a 
retenção tributária quanto nos impostos e contrilluições abrangidos por aquele regime. No cnlanlo, ô pagamento ficará 
condicionado à apresenta\,'âO de comprovaçilo por meio de documento oficial de que fnzjus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7,10~ A Adm~it!railo ~eduzirâ do montante n ser 1mgo os vnlores conespondeutcs às multas e/ou indenizações de,·ídas pela 
Contratada. · 

7.10.I, O desconto de (lualquer valor no pagamento devido ã Colllrotada será precedido de processo administrativo cm 
que setó garMtido a empresa o contraditório e a ampla defcsJ, com o!I recursos e meios que lhes silo inerentes. 

7.11. t vedado à Conrratadn transferir a terceiros oi. direitos ou créditos decorrentes do comrato. 
7.ll. O CONTRATANTE nllo se re,ponmbilizar:1

1 por qualquer despesa ,1ue venha a ser efetuada pela CONTRATADA. ,1ue 
p<>rventura nilo tenha sido prevista no processo de contrataçüo. 

"· · · sos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo t1mb.1 concorrido de alguma fom1a para tanto. 
r devido deverá ser acrescido de cncacgos morntórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a dnta 

revista pW'a o pagamento até a data do efetivo pagumcnro. utilizando-se o (PCA corno índice de correção 
'ia, aplicando-se o seguinte fónnulà: 
; EM • 1 x N x \'P 

serem acrescidos ao valor origín11ri111nenre devido. 

11 ,. .............. ., .... unceira, calculndo segundo a fórmula: 
•i , ~· 1 
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• 

• 

Rub.~'74-' __ _ 
la Hnute previsl.-i para o pagamento e ., data do efetivo pagamento. 
110. 

e 
~) 
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Fls. 05~ 
Proc.o~'f,2,3 ,;_ ·· 
Rub.~ •~!- '~~-2 3 3 

8.t. As despesas decorrentes da presente contratação correrilo ;\ conta de recursos especificos consignados no.Orçnn.1en10 
Geral do Município de~te exercício, na dotação abaixo discriminada: 

09.001.10.301. 1001 .2483 

09.001. t0.301. Í0OI .2483 

'1, dUAúStit!A:NóN:A".: DAi· fmçAtJZA.ÇÃQ 
9.1. A fiscnlizaçã(I do fomecímento/prei.1açlJo dos serviços decorrentes da presente contrataçilo serií exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referênci:1., a lJUem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contrntaçl:lo 
e de tudo dará ciência à Administrnç:lo. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nilo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante 
terceiros, por qunlquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vkios. considerando. 
ainda, o risco do negócio. 

9,3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contrataçtlo, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados e\'entnalment~ envolvidos, delemlinando o que for necessário ú 
regularização das faltas ou defeitos observados e encamin.hando os apontamentos à autoridade competente para a~ 
providências cabíveis. 

.í0L(!Lijfi$ULA' OÉCJMA':.ioAS;At.U1,.RAÇôEstg· OO·llEAJUSTE 
IO.l, Eventuais alteraç~s das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/ 1993. 
10,2. Etn caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano,contado a partir do inicio de vigência deste instrumento. 

quando acordado pelas partes e nas hipótese,; em que a Contratada não deu causa ai prorrogação, respeitar-se-ó (} índice 
IPCA para a atualização doi; valores constantes neste ins1111mento. 

Jl;;g,AQSULl,,·J>ÉCJMAPRJMEJBA·~ PAS HJPÓIJ~SES DE EXTINÇÃO/CANçm AMENtQ PA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para á exrínçâoícancélamcnto da contrataçllo: 

a) O n:lo cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas d.:ste instrumento. especificações previstas 110 termo de 
rere-rência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatcndiment" das detenninuções regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar ~ua 
execução ou por autoridade superior; 

t) alteração socinl ou modificaçl'lo da finalidade ou da·estntn,ra da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contmtação: 

d) decretaçllo de falência 011 de insolvência cívil. dissolução lfa sociedade ou falecimento da Contratada: 
e) caso fortuito ou força maior, regulmmente comprovados. impeditivos da execuçllo da contmtação; 
f) razões de iliteressc· público, justifü:adas pela autoriúatle máxima do órgâo ou dn entidade contratante; 
g) ntlo c\lmprimento das obriga~ões relarivas ó n:-::ierva d~ curgos 1m:vista em lei, bem como em outra'> normas 

espedficas, para pi:sso.i com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
· lü a paralisação· do Jornecimenro do produto/presfaçi\o de serviços, sem justa causa e prévia co!llunicaçilo à 

Admi11istraçln; ·· · · 
1) a subcontrataçilo parcial dos serviços, sem que baja prévia aquiescênc-Ja da Administração; 
j) o cometimentll reiterado de faltas na execução da contrat:u;ão, anotadas pela Oscalit.ação. 

ll.2. A contratada terá <lírêitó à extinção/cancelamento <la contratação nas seguinles hipóteses: 
a)_,s,upressílo, por parte da Admínístmçâo, do objeto da contrataçilo que acarrete inodificaçilo do valor inicial do conti-aro 
""''""1,0 '-lém do litnite.pcnnitido ptla Lei n" 8.666/1993: 

ns:to' de execução dn conrratação, por"ordent ~scríta da Administração, por prazo superior a 3 (três} mese;;;: 
~d:is suspensões que totulizc1n 90 (noventJ) dias ú1cis, índepend..:ntemente do pagamento obrigatório de 
~niznçâo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previsias; 
•~ perior a 2 (dois) meses, contado da emjss."lo da nota fiscnl, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

la Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o alrn:m decorrer de culpa 

'amento da contrntaçilo, devídarueute motivada nos aut.os, será precedida de proccdimenlo 
·segurado o contraditório e n 11mpla detesu. 
an1e11lo dn contr.1tnç/lo por ato t111jlatcral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrit:1 

~~Jhcl#~i:ªàj~_U.l<>ridmlc competente, 
~' 'rnltjíi~f~ii~'itft~ ocorrer sem que ht>ja culpa <la Ccmlrntada, será csfü rcssnrdda dos i>reJuizos reguturmenti: 

· · ·· ds;qüe houver sofrido, t.:-ndo ninda direi lo aos pagamentos devidos pela execução da (:ont,·:iuçl\o. 
'~t~ffoçãokanccl:1menfà. 

"_,,,\.;):;;' 1 A_ venida CO'V. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ... ....,.... ... CJ2._ ...;:-:;;:,-:-w C€ ~~~ f M 
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Fls. ú59' 
Proc. o&j / c::23 

{IIJ-0234 • 'f',,!,_,111idJlio de~ Capan.-,tno 
t;-_.,.tit•h:,,k1 l\lt~1rM 

Rub.~-A----

U.4. A extinçiio/cancelamcuto da contratação por culpa da Con1rnt,ufa ac11tre1arâ u retcnçllo de val<>res eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de s,:rcm dl!\'idas multas e iudcuí;,.aç<'les. bem como evet11uais prejuízos causados 
ao Contratante. 

J t.,. A comunicação da.extínçiJo!concclnme1110 Ja co1Hr.1t:1~lio à Conmuudn será foila 1>elo Agente de Contrntaçõt.-s, por meio 
eletrônico, e o ato de ex1inç.lo/ça11eelamcnlo !lcr{1 publicado no Diário Otici:>I Elctrt\níco ,io Município, junta11do-sc 
comprovante no processo <1ue deu origem à contratação. 

11.6, A solicítação da Contratada 11:ua a extinção/cancclamcnt-.l da contralaç,io deverâ ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante inslrumculo h,ibil protocolado. 

l 1.7, Na hipótese de não comprovação das razões dn soliciwção de extinç!lo/cancclamento <la contnuação, caber.\ a 1.11>licaçâo 
das sanções previstas na alínea "ett Ju'. 111,bitcut_: U~, _ d~tc 4tlttriatÜe1itó, sem prejuízo da u1,lic11c;ilo de outras 
penalidades. 

11.8, A cx:tinçilo/canceJamento da contratação será re1,ulada. subsídiariamentc, pelas di,posições dn Lei n" fl.666/1993 e de 
seu regulamenlo municipnl. 

u. ctAiJM~A-MCiMt SFPllNDÁ •· UO JmCQàiMJ;Nfô oo OW?tO PA t;QHtüUhAP 
12.1. Quando a entrega do produto for realizadníprestaç:1o do serviço for coucluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunícaçâo escrita, informando o fato ;10 fiscill ela c:Óntr.tlllç,lo. o gu11l verificará o produto/serviÇl, e coufeccionará 
um termo de recebimento provi11ório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para ateswr que a 
Contratada o entregou/prestou na data cstipuladn na solicit.ição, fon1ecendo uma cópia do documento :i • 
CONTRATADA. 

12.1.l. Em havendo fornecimcntolprestaçiio ,lo objeto cin diversas unidades diforentes <la lotação do fiscal da contratação. 
poderá ser designado oulros servidores para a realização do recebimento provisório do ol~jeto. 

ll.1.2. Juntamente cotu o forneclnaento/1u·1H1tt1ção, ou no prazo estabelecido en1 cronçgram11 aeflrdadu eot1·e as 
partea, a CONTRATADA dever,i aprc~cntar a nota fiscal correspondc111e, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do M.uniclpio. 

12.2. Após o recebimento provlM>rio, o Coutratantc, por meio do fiscal d.n conlratação ou por conti!'<são de 1·ecebimento. 
fürmaJn por tres servidores efetivos. renlizará. M prnzo de até 15 (quinze) dins. a liquld•ç•o da de11peila, isto é. a 
veriticaçilo ela compatibilidade do objeto da conlratação com as especificações do termo de reforencia e da solicítação 
,:onfeccionada relo órgilo interess.ido, para fins de r«eblnumtn 1lcfinith•o. 

12.1. l, As solfoitações mencionadas no tcrmo de referencia deverão !ICr carimbadas e assinadas pela fiscalizaçfo, 1,ara 
fins de recebimento deOnlth·o do objeht da contrataçiio, as quais serão armozenndos em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante. 
prcterenciahncnte em meio digital. 

12.J. A fiscali1.açAo realiznni inspeção minuciosa do ol~j.:to da éontra1aç~o, por meio de servidor(es) púolico{s) competente. 
acompanhado(s) do(s) profissíonul(is) euc.1rrcgado(s) pela solicitaçilo da conlrnlaçffo. com a finalidade de verificar a 
adequaç:lo do objeto. bem como constarnr e rcl:icionnr a quanlidadc a que vier ser reeusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substit·u,r. us ~uns expensas, no toe.lo ou em parle. o objeto dn contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções result:mtes da sua qualidade, quumidade ou aparência, cabendo à 
lii,calízaçâo nâo ateslar o recebimento até que sejam sanadas lodos as eventuais penclcncíns que possam \'ir a ser 
npontadas. , 

12.~. No caso de n:je~ffC> do objeto da conlroiaç:io. a Contrntada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazímeuto do servíço sem vicio ou Jefcíto, de acordo com o termo de referência e II solicitação do órgilo 
íntereundo, <lentro .do prazo de .:2.C (vinte e íJUUlto) hora-, coutado da notificação en\·útda pelo l\lunkípio, sob 
pena de aplicaçilo das sanções previstas neste instrumente>. ficmufo sub sua responsabilidade rodos os custos da 
operaçâo de lroca/refazi111ento do serviço. 

12.«;. Após tal inspeçllo e e,•entuais regulari23çôes <le pendâlcias, serú lavrado Termo ele Recebimento Definitivo, em 02 
, .. s) via!! de igual teor e fonna. ambas us~innúas pela tiscalizaçO.o, relatando ns ev,:ntuaàs pemlêncías verificadas e o 

~

,·•"'""',\ 

' li 
' ::rlf 

Jto substinddo/serviço refeito, pnra · 1k)stcrior ernissâo de Nota fiscal, disponibilizando uma das vías para a 
contratada. 
se de o termo de recebimento definllivo nflo ser elaborodo rempe-stiv;1n1ente, reputar-se-á como realizado, 
· tdo-se o recebimento detinirivo no ;Jfo do csgotnmento do prazo; desde que o fato seja comunicado à 

-,-~_.(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde q11e 110ja encaminhada Jtela CONTRATADA a 
· · .fi•c•I ao Departamento ue Coin1)ra1 do Munic:lpio. 

nitivo do objeto dn contrafoçao nllo exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
sponsabilidadell as::.umí<las nc,an contralaçno e por força dns disposições legais em vigor (Lei nº 
igo de Defesa do Consumidor). · · 

'efere o subltem Ü,S r,<>deró !ler encaminhada via e-mail para n CONTRATADA. 
do termo de recebimento provisório ou definitivo nos tennos de$le ini;trumcnto ensejará a 

.. ~trativa e.los agcules JH.iblicos c1ue i.c omiürem. 
i);;:n· 
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Muniç1pi,1 de- C.ip.inc-rna 
F,!loMdo d<t P•1r.rmJ 

' ;'~ i 'n, ·;., •.> r~ \.,\...,~-.;,•J 

U.l 1. As notas fiscais referentes ao obje10 dn cuntrat.1,;do recebido de forma parcial ao solicitado, na fonna descrita no t~rtno 
de referência, somente sc:r!lo enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

:JJ~ cU'tISUfJS1PiCJMAt)R,ÇEIRA - DAS JNFRAcôF.s E DAS SANÇÕES ADMoo$DW]VAS 
JJ. 1. As infrações administrativa~ estão previstas no Edital e no Tcnno de Referência. 

14 CLAú$ULA:JttÇIM4: Q\JABIA - MEPIPAS ACAUTELADQRAS 
14.l. Con!ãoante o artigo 45 da Lei nº 9. 78411999, a Adrninistmçl\o Pitblica poderá motivadamente aêotar providências 

acauteladoras. inclusive retendo o pagamento. como forma de prev~nir a ocorrência de dano de dificil ou impossivcl 
reparação. , 

1~. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - nos CASOS OMISSOS 
l~.I. Os casos omissos ou situações não explici,adas nas dát1sulas deste inslrumento, ou no instrument<, convocaté,rio, se 

cabível, serão decididos pelo COI\'TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 • Código de 
Defesa do Consumidor. na Lei n" 8.666/1993. na Lei nu '9.784/1999, bem como no-. denuiis regulamentos e normas 
administrativas tedernis e municipais que fazem parte iri1egrante deste documento, independentem~nte de suas 
tnmscriçôes. 

- 1!1.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas a,1ui previstos e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, suplctívamente, os princípios dn teoria gero) dos contratos e as disposiçüe~. rle Jirdto 
privado, na forma da Lei nº 8.666/Í993. 

• 

•~~cr,,(t1sttt.1d>ICIMA:$EUA-PAJÍARJL)tAÇÃO 
J6.J. A Contratada fica obriga à manter, durante toda a vígencia da contratação, em cc,mpatibilidade com as obrigações 

assumidas, to~as ~s seg\linles condições de h:ibilíta,;ão e quaUficação: Fls. o5°i 
a).1~id1ca; . Proc. ni1, /,,,23 
b) hscal e trnbalh1sta. R b 

11urr,ÁtJ8UL,N.·PÉCJM.A' SimJA.; PA RESPQNSÁJ3l[ 1DAQl! DA CQNTt@Aô;à, u "'..;;+%--
17,J. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração t1u a terceiros, decorrentes desta contratação. nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1,l. Se por qualquer motivo a Administração municipal. v1er a ser demandada em juízo por terc~iros, <'111 razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município írá se utilizar do instituto ila 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irã se responsabilizar exclusinuncnte por eventuaii. 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando et1tc de 
qualquer responsabilidade . 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto n~o exclui a respon:mbilidud~ da Contratada pelos prejulzos resultantes 
do fornecimento dos produtosfJ)r~st::ição dos serviços. 

17.J. Jncumbe i\ Contmtarla o ônus da prova <fa regularidade dos prod11tos/setvíços. 

J8. ÇLÁU~pr A DÉCIMA OJTA V A - DA fR.AlJQE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. E1d·atenditnento n Lei nº 12.84612013, os Jicítantcs ,!<:vem obsetvar o mais alto padri1o ele ética durante todo o 

processo de licitaçâo; dé conlrataç;lo e de exec:ução do objeto contratual. 
18.2. Parn os propósitos de11tc item, dcfinem•se us seguintes práticas: 

~•••~•l\J•w+. 

-~- ~. º-"0< ~· \~ JI,.. 

" i C· 
"""'"'"'~ 

ftl "Prátlt:a Corrupta": Ofcrec\!r, dar, receber ou ~olicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a açilo de servidor público 110 procCS.'i0 de lícitação O'il na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulen~": A fulsificaçr.o ou omissão dos fatos, como objetivo de intlmmciar o processo 
de licitação ou de execução de-contrato; 

e) ''Prática Coluslva": Esquematí;,..ur ou cstnbclccer ui11 a,:,ordo entre dois ou mai!l licitantes, com ou sem 
o conhecimento de reprcsentnnlc- ou prepostos d:, órg.Jo licitador, visando estabelecer 1,reços em 11in:-1.s 

_ ,, _ urtificieis e nilo competitivos: 
':''i,U.;\l'4h1'Prática CoercJth·:i": C:msardnno ou ameaçar causar dano. direta 011 indiretamente, :i,; pessoas \)ti sun 

,priedade, visando influcnniar sua participaçâo cm um processo licitatório ou afeta: a execuçto do 
,,T)fl'ato; 

'"itl'!rátka Obstrutlu": 
,,, :U1~,;\(I) destruir, falsificar, alterilr ,>u ocult.tr provas em inspeçõe!! ou fazer dc~lnr-Jçôc.- falsas ao 
/"1::;:Jt,(,,;~,J'Cptcsentant~ do Munidpfo ou t\"n:l'Íros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 

'"-''"''1 :\i:!:;,~~gações ele prática prevista nas alinea anteriores e na verificnç.lo dll qualidade"' quantid~(lt: dos 
14!:,(f~,\,J§~os entregues/serviços prestados 

. · .. (ffl~~ôs-buja intenção seja fotpedir materialmente o ~xercicio do direito d~ o Município pro1uover 
-'.: y- :,('frispeçilo uo pbjelQ/servjç(). . 
· :•;flli' - , 1 Aveniaa <JOV .• Pedro Viriato Parlgot de Sou:za, l080 ::;-.i::.~. ~::{\) 
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O(Í023li • 1'.tw,ldp;o d" C1,1,i,,lr"H1 
f<,,:1u,o ,h, P. . .u,Hl.l 

18.3. O servidor público qu~ coustal:ll' alguma das condutas }1revis1.1 acima. possui o dever füncional de encaminhar os 
fato~ pa1a apuração pelo Físcnl da Contratllçilo. para a Procuradorin-Geral do Munielpio e Jlara o Controle Jntemu, 
que ndcrarâo as providências necessúrins. 

19. Ç1.Áll$Ylci\PlmiíM!QNt\ ~ PA PtmI,;rt:AtÃQ° 
19. 1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municlpio será pa-ovidenciada pelo Contratante e a Integro 

dos documentos da contral!lçào será divulgada no Po11al de Tr:,n!lpnrêncía do Muníclpio. 

20. ÇLÁUSULA YJGÉSDJA · DO FOOQ E DAS Dlfü'OSIÇôEs FINAIS 
20.J. As questões decorrente!! do 1>resente instrumeuio que não puderem ser dirimidas admini11trativamente. serão proces. .. adas 

e ,iulgadas na Jusfiça Estadual, na Comarca de Cnpancma•PR. . 
20.2, A cxecuçao da coutrataç4o, bem como os casos neli: omissos, regular-se-ão pelas cluusulus contratuuis e pelos preceitos 

de direito publico. aplicando-lhes. suplcli":,mcnlc, os princípios da teoria geral dos conu-aro:; e a:. dísposíções de 
direito privado, ua fom1n do art. 54, <la Lei n• 8.666/ 1993. col\lbinado com o inciso XII, do arl. 55, do meslllo ói1>lClma 
legai. 

20.3. Faz ('arte integrante deste insrrumenro, aplicando-lhe tod~s os seus di~positi,•os. o edital do Pregilo Eletrônko n" 
ItJ<,120.22, o seu respectivo Termo de rcfori:1tcin, t~ 11 proposta Jdinitiva de preços <la coatn1tada. 

E assim. foi lavrado o presente instnuneuto. que vní ilssinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal. o Senhor Américo 
Be!lé. e pelo(n) Sr.(a) SAl\lANTA MARQUES DO NASCIMENTO SOARES. repreiicntan1c da Contratada. • 
Capanema. Cidade da Ro<l ia Ecológica - Esm1d,1 Parque Cmninho <lo Colono, 16 de novembro de 2022 

A~~ 
Prefeito ,\11111icipt1l 

MUNiciPIO DE CAPANEMA 
Co11fl•,1rumc 

FftJtlil'.AOUINAS { EMPQEENOtMlfilf~ ~•fctma•-'f106'11P~t.lf 
1 f0"-·l7~!~)44()001$t ,.._.lrOMEN'tõl,L'tOA.~71fJJ_,..,..,l~I 

SAMANTA MARQUES DO NASCIMENTO 
SOARES 

Represelllanrc• lt•gal 
FRP MAQUINAS E EMPREENDLl\lENTOS L TDA 

Comrntadn 

Fls. 060 
Proc.OffioZB 
Rub.~~r-----

• 
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Cotação QASE1 Q 
Pesquisa iniciada no dia 23/03/2023 16:01 IP: 45.174.220.241 

Prefeitura Munlclpal de Ribas do Rio Pardo/ MS 
CNPJ: 17.7D1.9821D001-41 
Respons,lfel: Lorena Cezarln da SIiva 

Matrícula: 3919 

Item1 
Veiculovan 

Preços 

Órgão/Empresa/Site: Governo do Estado do Maranhao SECRETARIA DE ESTADO ... 

Fonte Identificação 
Comprasnet NºPregao:62023/UASG:45D955 

Vir Unlt. 
RS 350.0D0,00 

Quant. 
2.00 

&íwÊços· 
rPA!l(;n.,li.;f F,.. (,'(',~.1t;.C•1:.~ i-tu,, 11 ):'; 

Fls. rOQI 
Proc. og°l / ,2 3 
Rub.tl?t----

Quantidade 
1.00 

Total 
RS 350.0D0,00 

Data 
29/03/2023- 18:44:18 

Preço 
RS 350.000,00 

Média Arltm6tlca dos preços ·obtldot: RS 350,00Q,OO 

V•lor Total da Cotação: R$ 3$0.000,00 

Item 1: Veículo van 
Quantidade: 1.0000 UN 

Descrição: 
Justificativas: 

Preço ( Comprasnet )11 J 
Órgão 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

Governo do Estado do Maranhão SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Objeto 

RS 350.000,00 

Pregão Eletrônico - Aqulsiçlio de vefculo caracterizado tipo van para transporte de tropa na Policia Militar do Maranhão, conforme condições, 

quantidade e exigências estabelecidas no Termo de Refer@ncia (Anexo I do Edital). 

Descrição 
Veículo Van / Veiculo Van Tipo Câmbio: Manual , Capacidade Passageiro: 16 , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , Características Adicionais: Tração 

4x2;Tanque De 80 L;Trava E Vidros Elétricos, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Carroceria: Monobloco, Tipo Motor: Diesel 

Dados 
Data: 29/03/2023 - 18:44: 18 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Fonte: Comprasnet Código do item: 
Identificação: Nº Pregão: 62023 / UASG: 450955 

Quantidade: 2.00 Unidade: Unidade 

Fabricante: Comprasnet Nllo disponibiliza essa informaçllo. 

Marca: Comprasnet Nllo disponibiliza essa informação. Modelo: 
Fornecedor 

Razão Social: G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

SRP: NÃO 

Lote/Item: 

UF: MA 

Comprasnet Nllo disponibiliza essa informação. 

CNPJ: 38.120.508/0001-04 Nome Fantasia: G10 TRANSFORMADORA 

Logradouro: AV PRESIDENTE VARGAS Nº: 1579 

Complemento: QUADRA0S LOTE 16 Bairro: SETOR JARDIM MARISTA 

Município: TRINDADE UF: GO 

Telefone: (62) 8618-8525 Email: g10transformadora@gmail.com 

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações 

Laudo da Cotação 
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de 

domínio amplo. O sistema atende al)S parãmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, port;Jrias e 

decretos, desta forma afirmamos qu1! as fontes Silo meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor 

responsável pelo uso e seleção dos preços. 

Este relotório otende o IN 73/2020 do Ministério do Economio. 1/1 



-~ PREFEITURA l\fUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO N.0 028/2023 
PROCESSO LICITATÔRIO N ° 173/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 049/2022 

Fls. IO~ 
Proc. Ó fi /23 
Rub._1)~----

Contrato de aquisição que entre si celebram o MUNICÍPIO de São José da 
Lapa-MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a Empresa B 
& F VEICULOS ESPECIAIS LTDA. 

Este contrato será regido pela Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

Cláusula Primeira• DAS PARTES: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
Endereço: Praça Pedro Firmino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000 
CNPJ: 42.774.281/0001-80 
Representante Legal: Prefeito: Diego Álvaro dos Santos Silva, brasileiro (a) e 
RG nº MG-16.353.696, CPF: 097.917.946-77 

CONTRATADA 
Razão Social: B & F VEICULO$ ESPECIAIS L TOA 
Endereço: Rua Antonio Moises Saadi, nº 470, Bairro: Parque Industrial 
lagoinha, Cidade: Ribeirão Preto/SP - CEP: 14.095-230. 
CNPJ: 22.310.550/0001-40 
Representante Legal: Andre Renato Betini; CPF: 164.052.688-96. 

Cláusula Segunda • DO OBJETO: 

2.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de veiculo - tipo van 15 lugares, 
de acordo com as especificações e detalhamentos do ANEXO I do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 049/2022 que, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 

Cláusula Terceira· DA SUBCONTRATAÇÃO: 
Não se aplica. 

Cláusula Quarta - DO PREÇO: 

4.1. O preço global do presente contrato é de R$568.000,00 (Quinhentos e 
sessenta e oito mil reais) no qual já estão incluídas todas as despesas 
especificadas na, proposta da CONTRATADA. sendo o(s) seguinte(s) preço(s) 
unitário(s) por item/lote: 

As$ínado de forma digital por ANORE RENATO BETINl:16405268896 
ON: c:8R, o=ICP-Brasit, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil· RFB, ou:RFB 
e-CPF A 1, ou,,,AC ONLINE RF8 vS, ou=AR DIGITAL SYSTEM, ou=Presencial, 

,f.lU= 154690210001,28, cnceANDRE RENA TO BETINI: 16405168896 

--- ·--~· /t~â-16-:0_4_:59_-o_3_•00_· ________ _ 

Praça Pedro Fhmi110 Bdrhoça, n''. / 71', •·· 33 350-000- São José da Lapa - Af(i 
Fo11e e Fax: (3/J 20/0-//()/ 
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! PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

'· .. 
'69 O •• OC \'E.IC".'L.0 

,-~ tif:o '"atl ts ...... • ,~.w 
,-m!lla O (=-o)b ltpO \ºMI.~\~ n~pu.z.15 ,~ p,ol!TGW!.U 

&P,j,i•,"'da,w;nt.'_,m'\ ... ..l~('~lnT~À~t:.omlsol!Í~'iÍ.ffei, 

t,tat.Íl!.c'i~dt :\5et;opt\m1l•c.~~•0Jvdrt;.'i:1:,nmrt 
0$ tnaoclw; /nu,• "''°º .. .i mlal, ••t• alto,_...,,&.-..-.,,.. .• , tliln 
~ .tM'!'l"it-.dtant•1't<Ollo. ,-idío .,\M•~t ~cl~"tr, ant'ma •a.ltC! nbe,• 
"F'-~-11, ~ 4t t~e. T.,.,_ M tt.,. dt~.a ~ ~óritu. ,.e ,..::ç,rw, • 
a.ltl'-i~i,.: np:ltt, 0 ,..ato"'"11 Nrt:at,.-GHi?ldo l'Offl•lf!t !oimect. 
i,..!o rrn2rti,c,.qt1C .as:-~&: im=tft?n\ ,:,01 "ul,o,. 4D ~• :ac~ .-;_:,m a 
t.pi:~:lo 1"'Í&'lflu1. O.a.ia• ~· COtlÍQmsit .man.\liJl do ~•,,.. JWMN 
tJa.,.1(~e-~,...___,:l?~ 

Total ni Esl• FonaecNlot 56&. 00 

Cláusula Quinta - DO LOCAL E DO RECEBIMENTO: 

Fls. Q63 
Proc. o~9 /ol-3 
Rub.-'lli....-----

5.1. O veiculo devera ser entregue adesivado com a arte fornecida pelo 
município aplicação do insulfilm nos vidros do veículo de acordo com a 
legislação vigente. 

5.2. Prazo de Entrega: 60 dias 

5.3. Local de Entrega: Prefeitura de São José da Lapa - Praça Pedro Firmino 
Barbosa, 176 - Centro - São José da Lapa. 

Cláusula Sexta • CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. Os produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na 
proposta. 

6.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta 
execução do contrato. 

Cláusula Sétima .. DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser 
indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias uteis da 
data da liquidação, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de 
pagamento de autônomo (RPA), devidamente conferidos e aprovados pelo 
Contratante. Ass,riado de forma digital por ANDRE RENA TO BETINl:1640S2688% 

ON: c~BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, ou=Rf8 e-CPF A 1. 
ou=AC ONLINE RFB v5, ou=AR DIGITAL SYSTEM,ou=Presencíal, ou~ 15469021000128, 

. ~ANDRE RENATO BETINl:16405268896 
Dados: 2023.02.08 16:05:31 -03'00' 

Praça Pedro Fim1i110 Barhosa. n''. f 76 •· 33.350-000- Sào José da Lapa - MG 
Fone e Fux: (31} 2010-1 /OI 



PREFEITURA 1\-IUNICJPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

7.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado à prévia conferência 
pelo fiscal do contrato. 

7.1.2. O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e 
trabalhista exigida no Edital por parte da Contratada. 

7.1.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 
dos documentos, considerados válidos pelo Contratante. 

7.1.4. Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da 
Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
mesmos, de obrigação da Contratada. 

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 
apresentar, junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributérias cabíveis. 

7.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na lei Complementar nº 
116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 

Cláusula Oitava • DA GARANTIA E ASSIST~NCIA TÉCNICA: 

8.1.1. A garantia do veículo deverâ estar de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor-CDC. 

8.1.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo dos produtos. 

Cláusula Nona· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s) 
orçamentária(s): 

Ficha: 99/571. 

Fls. OG'-4 
Proc.oK?t/J~ 
Rub~._-, _ 

Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇÕES: Assinado de forma digital por ANDPE RENATO BETINl:16405268896 
ON: c~8R, o~ICP-Brasil, ou,-Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou~RFB 
e-CPF A 1, ou=AC ONLINE RFB vS, ou~AR DIGITAL 5YSTEM, ou=Presendal, 
ou,c1546902100012B. cn=ANDRE RENATO BETINl·l6405268S96 
Dados: 2023,02.06 16:06;02 -03'00' 

Praça Pedro Firmino Burho.~a, n ''. 176 - _n 350-000 São José da Lapa ,HG 
Fone e Fux: (3/J 1010-1 /OI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 

ESTADO DE MINAS GER:\IS 

Constituem obrigações das partes: 

10.1. -DA CONTRATADA: 

Fls. 065 
Proc. 089 /ol,-3 
Rub.-r-i)t-----

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia; 

10.1.2. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei Nº 8.078, de 1990); 

10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro) horas, o produto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da licitação; 

10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato: 

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

10.2. ~ DO CONTRATANTE: 

10.2.1. Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local. data e horário; 
Assinado de forma digital por ANORE RENATO BETINl:164052688% 
DN: c=BR, º"'ICP-Brasíl, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

A o~ê-CPF A 1, ou=AC ONLINE RFB vS, ou,,,AR DIGITAL SYSTEM, Jj,' ,,.....,.-';',~=~:~~encia 1, ou= 15469021000128, cn,c:ANOflE RENA TO SETINI: 16405268896 
~/L- Dados: 2023.02.08 16:06:45 •03'00' 

Prafa Pedro Firmino Barho~·a. n•·. f 76 - 33.350-000- São José da Lupa - MG 
Fone e Fax: (.'Hj 20/0-1/0! 
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ESTADO DE MlNAS GERAIS 

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

10.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 

Cláusula Décima Primeira - DAS SANÇÕES: 

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o 
certame de qualquer licitante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou 
total da ata caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e 
permitem a aplicação das seguintes sanções: 

11. 1.1. Advertência por escrito; 

11.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

Fls.QGG 
Proc. 'Q'ti /J.8 
Rub.~-----

11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento não realizado; 

11.1.2.2. 10% ( dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do 
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

11.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vicias ou 
defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar 
e contratar com o Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.1.4. Declaração de inídoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 

11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou 
parcial das obrigações contratuais: 

11.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços 
ou obra prevista em contrato ou instrumento equivalente; '"óna,,oJdv•n'ddlg,t•l.-,,~NDR[RlNAIOB[Mtl640Sl6&8?6 

, ,'] - - .,,.,,-,· C'»ê:<.::i.·~o.:1f(i'>-Srr11iJ, n11 .. ~r~a-l'l• da Rece,~ ft-Otrat dô 8ra~I RfB. 
-, _..,.,. .• , ou=M8 e.C~F Al, ou=•(ONtt,,,jE AfB v:S. ou=Afi CllúllAl SVS.lf.M, 

, .,, I t .,,/ ou.,,.P,resenc.iil.ou=1S46901100ô1U,,c.·n=ANOIP:Fi:tf:NATOafT';Nl-164úS168a96 ; ., ~ °"""'' 2'UH)2 08 !6<lH3 <>l'OO' 

----------- -~~<------------:-----------
Praça Pedro Finni110 Barhosa. ·: 176 "- 33,350-000 · S<ioJosé da Lapa MG 

Fone e Fac (31/ 2010-1101 
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ESTADO DE MINAS GERAíS 

11.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de 
obra, de serviço ou de suas parcelas; 

11.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração Pública Municipal; 

11.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de 
baixa qualidade. 

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais 
sanções previstas nesta cláusula editalicia. 

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA. 

11.5. As sanções relacionadas nesta cláusula também poderão ser aplicadas 
àquele que: 

11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

11.5.3. Não mantiver a proposta; 

11.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

11.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.5.6. Cometer fraude fiscal; 

Fls. OG~ 
Proc. o s<l/..@ 
Rub.~~1--------

11.5. 7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do certame. 

11.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 
tumultuar o certame; 

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município de São Jose da Lapa. 

Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá 
como responsáveis: 

• GESTOR DO CONTRATO: Joana D'Arc Santos Costa. Secretaria 
Municipal de Educação - , e-mail: educacão@saojosedalapa.mg.gov.br , -
telefone: (31) 2010-1172. Assinado de forma digital por ANDRE RENATO Bl:TINl:164052688% 

DN: c=BR o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil• RFB, ou,,RFB 
e-CPF A 1, ou=AC ONLINE RF8 vs, OU"AR DIGITAL SYSTEM, ou~Presencial. 
o - 469021000128, cn=ANDRE RENATO BITINI: 16405 268896 

ados: 2023.02.08 16:08:38 --03'00' 

Praça f'rdro Finníno Bar 7f, - .F 350-000 - Sâa Joçé da Lapa - MG 
e e Fax.· (31i lOl0-1101 
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• FISCAL DO CONTRA TO: Vânia Lúcia Guimarães Garcia, Equipe 
Técnica Secretaria Municipal de Educação, e-mail: 
educação@saoiosedalapa.mg.gov.br, telefone: (31) 2010-1172. 

12.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a 
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das 
questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos 
estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc. 

12.3.Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e 
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao 
gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 
1993. 

Cláusula Décima Terceira - DA VIGêNCIA: 
Fls. 06 8 
Proc. o 39 / ..;2,3 
Rub ...... ~1-----

13 .1. Este contrato tem vigência até 31 de Dezembro de 2023, a partir da data 
da assinatura. 

13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos 
motivos previstos no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93, a execução do contrato 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para 
apresentação da proposta, quando será permitido o reajuste do contrato, de 
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE. 

Clãusula Décima Quarta - DAS ALTERAÇÕES: Assinildo de forma digital por ANORE RENATO 
BETINl:16405268896 
DN: c"'BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaría da Receita Federal do Brasil• 
RF8, ou=RFB e-CPF AI, ou=AC ONLINE RFB ~s. ou~AR DIGITAL 
SYSTEM, ou=Presencial, ou.~154690210()() 128, rn=ANDRE RENATO 

BETll'II: 16405268896 
Dados: 2023.02.08 16:l 0:23 ,-03'00' 

Praça Pedro Firmino Barhosa. n", 176 33.350-000-- São José da Lapa -MG 
Fone e Fax.· (3/J 2010-1101 



~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.~OJOSÉ DA LAPA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 
de Lei Nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 
autoridade competente. Fls. 0 ~9 

Cláusula o,cima Quinta - DA RESCISÃO: Proc. O 1() /,;ia 
Rub. % 

15.1. De acordo com o art. 79 da Lei Nº 8.666/93, a rescisão do Contrato_...,... ___ _ 
poderé ser: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada Lei; 
15.1.2. Amigável, por acordo entre as partes. reduzido a termo no processo 
respectivo, desde que haja conveniência para a Administração; 
15.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 
15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, 
fica o CONTRATANTE autorizado a reter a garantia do contrato e/ou 
pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 
15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei N°8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

Cláusula Décima Sexta - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 

16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, 
devidamente comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio 
financeiro permanente, nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas 
pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços. 

16.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo 
da época da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual do item/lote a 
serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o 
preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a 
ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo 
com o preço praticado no mercado. 

16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações 
ocorridas e justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição 
do preço, através de notas fiscais que comprovem o aumento do preço. 

16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previslveis, 
porém desconsiderados na formulação da proposta. não poderão ser utilizadas 
para justificar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

16.5. Ê vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento, sendo a referida 
obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste 
contrato. 

A«ínado de fr,.ma digital por ANDP.E REl'IATO f'.HINl:16405268896 
_., DN, r~BR, o=JCP•Brcsil, ôu~St-crelarla da Rr;-ce1ta Federal do Brasil· Rf8, ou=AFtl 

/~./ ~.✓,...CPF A 1. ou=AC ONLINE RFB vS, cu=AR DIGITAL 5YSTEM, ou;PrPsencí<>I, 
/.~ ou=1$4690210()0128. cn=ANDRE RENATOBETINl:16405266896 

. Dados: 2023.02.08 16:12:0? -03'00' 

-----------P ruça Pedro Firmino Barho.m. 11': I 7ti - 33.350-000 - São José da Lapa - lv/(i 
Fone e Fax: (.31) 2010-1101 



PREFEITURA l\.'IUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA 
ESTADO DE MINAS GERAfS 

16.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais. 

16.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da 
documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao 
reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

16.8. AS REGRAS COMPLETAS SOBRE O PROCESSO DE SOLICITAÇÃO 
DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CONSTAM 
DA IN CGM N. 003/2020, QUE PODE SER ACESSADA NO LINK: 
https://www.saojosedalapa.mg.gov.br/portal/servicos/203/controladoria/ 

Cláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17 .1 . A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

17.2. Ê vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o 
fornecimento do objeto deste pregão. 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO: 
18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na 
Imprensa Oficial do MUNICiPIO, em obediência ao disposto no parágrafo único 
do art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Cláusula Decima Nona - DO FORO: 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Vespasiano para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

19.2. E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, de 
igual teor. 

São José da Lapa-MG 02 de Fevereiro de 2023. 

ê// 
DIEGO ÀLVAR C>S°'SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

Assll)ado de forma digital por AN DRE RENATO BITINI: 16405268896 
DN: c==BR, o;l(P·Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil • RFB, 01t=RF8 e­
CPF A 1, ou=AC ONLINE RFB v5, oua:AR DIGITAL SYSTEM, ou=Presencial, 
ou=l 5469021000128, cn=ANDRE RENATO BETINl:16405268896 
Dados,: 2023.02.08 16:13:06-03'00' 

B & F VEICULO$ ESPECIAIS L TDA 
Contratada 

Fts. o-:\o 
Proc. o M I J.ã 
J<ub._~---....,...-

------------------:----:-----:,---;--:---c:----··--·- .. -----
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CISREC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 41/2022 

Fls. Q 1-' 
Proc.of~ Jot3 
Rub.~----

Pelo presente instrumento, o CISREC - Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Politicas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado 
na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de Matozinhos /MG, inscrito no CNPJ 
01.272.081/0001-41, representado por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva, 
portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, residente e domiciliado em São José da Lapa, a 
seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa MABELÊ COMERCIO DE u: 

VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 35457127000119, com sede na ~ 
~ Avenida Santos Dumont, 1883, Centro, Lauro de Freitas - BA, neste ato representada por CAMILE ., 
~ VIANNA FREITAS, CPF nº 92891586549, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei m 
u 

nº. 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, r-:­
i'ii mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: iíi 

1 - CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o ~ 
Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA cii 

<( ~ 

no Processo Licitatório nº 0026/2022, Pregão ELETRÔNICO por Registro de Preços nº ~ ~ 
cn m 

008/2022. 8 1 
1- ·e z a, 
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2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da~~ 
sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CISREC/ Entidades ~ i 
adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços~ J 

(!) (U 

referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por 15 ~ 
lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. ~ 1 
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao CISREC. 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

i:: i§ 
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4.1 - Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa Ata de ~ ~ 
Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: ~ ~ 

N lU 
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CISREC 

4.2 - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 

Total Lote 1 

AMBULÂNCIA TIPO B - MODELO FURGÃO (LONGO DE 
TETO ALTO) Especificações mínimas constates nesse termo 
de referências. 

Marca: Renault \ Fabricante: Renault 

l Lote 5 ______ ;, .,.-

R$ 4.862.000,00 

R$ 295.000,00 

R$ 5.015.000,00 

) --------•------.-.. - ......... Dl,...1-U"'"â"'"ll,_&IO_I_CL-■-a-l_Ma ___ lL_l..,.1..._l_lffl,...·.-,c-EtP..,D._nl-lllll __ .. __________ .,. 
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CISREC 

VEÍCULO TIPO VAN (16 LUGARES) Especificações mínim 
constates nesse Termo de Referências. 

Marca: Renault i Fabricante: Renault 

Total Lote 7 

--,-

: Modelo: Master L2H2 Passageiro 
i~--•••---_,,,,h-•-•'"V- •• 

x1 \ R$ 4.250.000,00 

Valor Total: R$ 18.802.000,00 (dezoito milhões e oitocentos e dois mil reais) 

4.2.1 - Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e§ 5º da 
Lei 8.666/93; 

4.2.2 - Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 52 da Lei 8.666/93. 

4.3 - A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado; 
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4.4 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado~ ~ 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). ~ -~ 

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

(/) :B 
8 Ê 
Cl 8 
o <..i 
[t'. o 
<( ~ 

5.1 - Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da~ { 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por g J 
cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. ~ ~ 

Q) êri 
C/) a. 

5.2 - Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ê ! 
w "' 

convocação formal. ff: ~ 
<( "' 

i "' 
5.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses,~ ! 

"' contados a partir da data de sua publicação. ~ -~ 
::;;; "' 
<( "' 

5.4 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será~ ~ 
"' "O aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da ~ íl 

assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim ~ ~ 
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CISREC Fls. ili 
Proc.Õi§ / o23 
Rub.~...,.~---

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e 
demais disposições vigentes. 

5.5 - No caso de descumprimento (não assinatura), o CISREC se reserva no direito de convocar outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

5.6 - Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 
edital. 

5. 7 - A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 
no setor de licitações do CISREC. 

5.8 - É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.9 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

5.10 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que 
deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 
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5.11 - Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no ~ 
1D 

mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta e ~ ~ 
aquele vigente no mercado à época do registro. ~ ~ 

~ ~ 
5.12 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CISREC solicitará ao~~ 

.o 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a~ ~ 
adequá-lo ao praticado no mercado. g g 

o:: -o 
<( ...... 
>--= 

5.13 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CISREC poderá rescindir esta ata e ;;J. i 
convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, as demais ffi J - (.) 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação ~ ~ 
em caso de fracasso na negociação. ~ f 

~ ! 
5.14 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou~ rJ 

z -
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. ~ ~ 
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5.15 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.15.1 - Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata~~ 
de Registro de Preços; ~ i 

a. > 
N a, 
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Proc. oi°J /clJd 
Rob . .....,~"P-----

5.15.2 - Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 

5.15.3 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

5.15.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5 .15. 5 - Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.16 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.17 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

5.18 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em 
Edital. 

5.19 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos 
anteriormente ao cancelamento. 
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5.20 - Caso o CISREC não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu ~ ~ 

00 OI 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o~ ~ 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. ~ l 

.o 
~ É 

5.21 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura ~ ~ 
de termo aditivo a ata de registro de preços. ~ ~ 

;ti 
5.22 - É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação § ) 
financeira sem a prévia e expressa autorização do CISREC. ~ ~ 

V, 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

cn a. 
i=: E 
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u. l'l 
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a. Cumprimento integral do objeto deste contrato; ~ ·t 
b. execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% õ gi 

'O 

(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, ~ .g 
O OI 

devidamente justificados; !ll ~ 
c. arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações ; ; 

g_2 
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trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies 
para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste 
instrumento; 

d. arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 
e. responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros 
por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

f. assumir os riscos inerentes às atividades; 
g. A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos 

fortuitos ou força maior; 
h. manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

(a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da(o) Contratante: 
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E 
a. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia '.§ 

real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à :. 
LL 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; ~ 
(.) 

b. Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar ~ 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto; ; 
c. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições ~ 

estabelecidas neste processo licitatório; < ~ >W 
d. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive g g 

<.> 

permitindo o ac~sso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às~ i 
dependências do Orgão ou Entidade adeso ao registro; ~ .! 

e. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as~ 1 
certidões negativas do FGTS e INSS; ~ g 

f. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar,~ ~ 
fiscalizar e avaliar a. execução do contrato, conforme legislação vigente; ~ i 

g. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; IB ) 
- <.> 

h. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação '; ~ 
de serviço, para imediata correção; ~ ! 

i. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto; ~ ! 
LL a, 

j. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, ~ ~ 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às ~ ~ 
dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. ; j 

~ :g 

8-DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ê) r,i 
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8.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação [ ~ 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de~ ~ 

a. <.> 
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fornecimento, ou outro documento equivalente. 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada 
das CND's de INSS e FGTS e demonstração de manutenção dos demais requisitos de habilitação. 

9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 
XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

d. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11 - DAS PENALIDADES 
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11.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata dei~ 
Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla g ~ 
defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por~~ 
cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e§§ do art. 86 da Lei 8.666/93. ~ i 

::t'ã, o --
11.2 - A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o~ j 
Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas ~ ~ 

• cn e. 
previstas. ~ i1 

~ ! 
IL a, 

11.3 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de~ ~ 
empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, ~ 1 
garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: ~ ~ 

a. Advertência por escrito; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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c. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

contratar com a [ j 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.4 - A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.5 - Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser­
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do CISREC/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

11.6 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá­
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. 7 - Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 

11.8 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
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11.9 - A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e 
cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 
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11.1 O - De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas ~ !ê z a, 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. ~ :g 

12 • DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 -As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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ª· Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura ~ ~ 
"' de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. ~ i 

b. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de ~ il! 
Pregão Eletrônico nº. 008/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. ~ f.l z -

c. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer~ ~ 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da~ ~ 

_, "' 
administração. ~ : 

d. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento, ~ .g 
"' a, 

nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CISREC. g i 
-,-.-,_--,, --, ___ -,_--- , ,-_ -- ---- -- cn = 

e. A entrega deverá efetuar-se em até (,'.iZQ (ç~ntor~i•t~)>;dias após a emissão da ordem de! ~ 
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13-DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Matozinhos, Minas Gerais como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Matozinhos, 29 de agosto de 2022. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Políticas de Desenvolvimento - CISREC, por seu Presidente, 
Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva - Contratante 

MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: E 181-7C85-638C-FOF 1 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ CAMILE VIANNA FREITAS (CPF 928.XXX.XXX-49) em 30/08/2022 07:40:13 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC CERTIFICA MINAS v5 « AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura !CP-Brasil) 

~ DIEGO ALVARO DOS SANTOS SILVA (CPF 097.XXX.XXX-77) em 01/09/202211:03:52 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura !CP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://licitardigital.1 doc.com.br/verificacao/E 1 B 1-7CB5-638C-F0F 1 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/CISREC/2022, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/CISREC/2022, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 08/CISREC/2022, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO AMBULÂNCIAS E VAN, EM 
ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIA O DO CALCA RIO - CISREC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.272.081 /0001-41, com 
sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Municlpio de 
Matozinhos /MG, neste ato representado pelo Presidente do Consórcio Sr. Diego Álvaro dos 
Santos Silva, portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35457127000119, com sede na Avenida Santos Dumont, 1883, Centro, Lauro de Freitas -
BA, neste ato representada por CAMILE VIANNA FREITAS, CPF nº 92891586549, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si o presente CONTRATO, no uso de suas atribuições 
legais, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo 
de Licitatório nº 026/2022, instaurado sob a modalidade Pregão Eletrônico n" 008/2022, 
formalizam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 041/CISREC/2022, 
considerando pedido de reequilíbrio da empresa, obedecendo às disposições da lei nº 8.666 
de 1993, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A celebração deste termo aditivo dá-se em conformidade com o Art. 65, 
alinea "d", da Lei 8.666/93. 

Cláusula Segunda: Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, o 
Item abaixo descriminado, fica reajustado, conforme consta da tabela na coluna Preço 
Reequilibrado: 

LOTE PREÇO PREÇO VALOR TOTAL 

DESCRITIVO QUANTITATIVO LICITADO REEQUI DO ITEM 

LIBRADO 

VEICULO TIPO VAN 
(16 LUGARES) 
Especificações 

07 mínimas constates 17 R$250.000,00 R$274.774,03 R$4.671.158,51 
nesse Termo de 
Referências. 

Marca: Renault 

Fabricante 

Modelo: Master L2H2 

Passageiro 

Cláusula Terceira: Fica atualizado o valor total da ata de registro de preço para 
R$ 4.671.158,51 (quatro milhões seiscentos e setenta e um mil cento e cinquenta 
e oito reais e cinquenta e um centovos ). DIEGO ALVARO Dos Assinado de forma digital 

SANTOS por DIEGO ALVARO DOS > SILVA:09791794677 SANTOS SILVA:09791794677 

·----------Rllll Oito de Dezembro, 650 1 Centro I Mato:tir11la11 I MG I CEP 35.720.000 CAMILE Assónado de fo,ma 

31 3712.1541 1 www.elsrec.mg.goy.br I clsrl!c@clsreuag.gov.br VIANNA i:i~~:°' CAMrLE 

FREIT AS:9 28 FREITAS 92891 S86549 
Oado!i: 2023.04.11 

9] 586549 1S,26'07 03'00' 
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Cláusula Quinta: Permanecem em pleno vigor e ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original que não foram modificadas por este instrumento; 

Cláusula Sexta: O presente aditamento será publicado no "Diário Oficial" do CISREC 
como condição de eficácia; 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (02) vias 
do mesmo teor e para os mesmos efeitos legais. 

Matozinhos, 05 de abril de 2023. 

DIEGO AL V ARO DOS Assinado de forma digital por DIEGO 

SANTOS SILVA:09791794677 ALVARODOSSANTOSSILVA:09791794677 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento -
CISREC 

Testemunhas 

Por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva 
Contratante 

CAMILE VIANNi·· A ... sslnadodeforma digital 
por CAMILE VIANNA 

FREIT AS:92891 ; f~EITAS:92891586549 

86549 l ~;:~:~;:~~::gi: 11 
t,ii 

MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CAMILE VIANNA FREITAS 

Contratada 

SUELEN CRISTINA Assinado de forma digital 
RODRIGUES:1174904160 por SUELEN CRISTINA 
O RODRIGUES:11749041600 

Nome/CI/CPF Nome/CI/CPF 

~----------
, Rua Olta de Dezembro, 650 1 Centra I Mlltozltlhos I MG I CEP 35.720-000 

31 3712.1541 1 -.c~.br I clsn!ç@clfflle.mg.gov.br 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 
Resultado da Cotação Agrupado 

Veículo tipo van (16 lugares) - o (zero) km, ano 2021 , teto alto, lotação: 16 lugares (1 motorista+ 15 
passageiros), movida a óleo diesel, tração 4 x 2, equipada com 04 (quatro) pneus e pneu na roda 
sobressalente, 06 marchas sincronizadas para frente e uma ré, direção hidráulica. tanque de 
combustível com capacidade mínima de 75 litros, freios abs, na cor branca, ar condicionado na 

PROPONENTES 

6423 

10228 

8990 

10227 

CODIGO NOME 

6423 
10228 
8990 
10227 

MABELE VEICULOS ESPECIAIS L TDA 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
FONTE DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DA LAPA 

MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

FONTE DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DA LAPA 

TOTAL 

Fls. 09 .3 
r-~c.ogct tc3:,5 
:.1t-t,~-~~·------

VLR UNIT. 

274.774,03 
332.833,33 
350.000,00 
568.000,00 

TOTAL 

1.373.870, 15 
1.664.166,65 
1. 750.000,00 
2.840.000,00 

R$ 1.373.870, 15 
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